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Câmma fuÍ-uricipat fe Limoeko da lWrw

Emenda ModiÍicativa N'!lL/2022, de í8 De outubro de 2022,ao Projeto de Lei
Municipal n" 07312022, de í I de outubro de 2O22.

ARTIGO 01e: Fica reconhecida a Festa de Santa Luzia, na Comunidade do
Sitio Espinho, no município de Limoeiro do Norte, como patÍimônio
histórico-cultural do município de Limoeiro do Norte.

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 18 de

outubro de 2022.

Domingos Eduardo Bezerra Lins eira e Silva

Vereador (PSB) or(PDT)

VaÍdemír Bessa Salgado
Vereador (PV)
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Estado do Ceara

Modifica a redação do artigo Le do Projeto de Lei ns 07312022, passando

o mesmo a ter a seguinte redação:



JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo sanar vícios regimentais, apontados pela

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, especificamente no que se refere o
Artgo 94, l. referente a obtenção de clareza do referido projeto.

Domingos Eduardo Bezerra Lins Vieira e Silva

Vereador íPSB) PDT)

Valdemir Bessa Salgado

Vereador (PV)


